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PARTE I – CONSIDERANDOS 

Não tendo sido recebidos pareceres ou contributos escritos sobre esta iniciativa, a 

Comissão deliberou, sob proposta do relator, nos termos do n.º 3 do artigo 139.º do 

Regimento da Assembleia da República, dispensar a elaboração desta parte, aderindo 

ao conteúdo da nota técnica, que contempla já uma apresentação sumária da iniciativa 

e uma análise jurídica do seu objeto. 
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PARTE II – OPINIÃO DO DEPUTADO RELATOR 

O relator do presente relatório exime-se, nesta sede, de manifestar a sua opinião política 

sobre o Projeto de Lei n.º 891/XV/1.ª (CH) com o título «Consagra a obrigatoriedade 

da existência de canais de denúncia de assédio moral e sexual nas Instituições do 

Ensino Superior», reservando o seu Grupo Parlamentar a sua posição para o debate 

em Plenário. 
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PARTE III – CONCLUSÕES 

O Projeto de Lei n.º 891/XV/1.ª (CH) com o título «Consagra a obrigatoriedade da 

existência de canais de denúncia de assédio moral e sexual nas Instituições do Ensino 

Superior» foi apresentado nos termos constitucionais, legais e regimentais aplicáveis, 

encontrando-se reunidos os requisitos formais e de tramitação exigidos para que seja 

apreciado e votado em Plenário da Assembleia da República. 

Em sede de apreciação na especialidade, tal como é sugerido na Nota Técnica, há 

alguns aperfeiçoamentos formais a fazer para que sejam respeitadas integralmente as 

normas da lei formulário. 

 

 

 

Palácio de S. Bento, 4 de outubro de 2023. 

 

 

O Deputado Relator                                                    O Presidente da Comissão 

 

 

 

    (Alfredo Maia)                                (Alexandre Quintanilha) 
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PARTE IV – ANEXOS 

IV.1. Nota técnica 

Anexa-se nota técnica elaborada pelos serviços ao abrigo do disposto no artigo 131.º 

do Regimento da Assembleia da República. 

 

 

 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a793944543030764f454e465179394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c3259554e7662576c7a633246764c32557a4d7a55794e7a6c6d4c546c6c4e4451744e4752685a6931684d324e6d4c544a6c4e5455315a5459794d5745315a6935775a47593d&fich=e335279f-9e44-4daf-a3cf-2e555e621a5f.pdf&Inline=true

